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Portaria n.o 349/2002

de 2 de Abril

Com fundamento no disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de
Mora:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Mora — zona F (processo n.o 2816-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores de Mora, com o número
de pessoa colectiva 505793423 e sede na Rua de 5 de
Outubro, lote 64, Mora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Cabeção, município de Mora, com a área
de 168 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 25 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 25 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Março de 2002.

Portaria n.o 350/2002

de 2 de Abril

Com fundamento do disposto no artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Mora — zona B (processo n.o 2819-DGF),
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão
para a Associação de Caçadores de Mora, com o número
de pessoa colectiva 505793423 e sede na Rua de 5 de
Outubro, lote 64, Mora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia e município de Mora, com a área de 301 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, os critérios de pro-
porcionalidade de acesso dos caçadores a esta zona de
caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 25%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25%, aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.
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5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.

8.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 5 de
Março de 2002.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 351/2002
de 2 de Abril

Sendo necessário definir as regras de funcionamento
do Centro Regional de Saúde Pública da Zona Centro,
ao abrigo do disposto no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 286/99, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Saúde, que seja
aprovado o Regulamento do Centro Regional de Saúde
Pública da Zona Centro, anexo à presente portaria, da
qual faz parte integrante.

O Ministro da Saúde, António Fernando Correia de
Campos, em 20 de Fevereiro de 2002.

REGULAMENTO DO CENTRO REGIONAL DE SAÚDE PÚBLICA
DA REGIÃO DE SAÚDE DO CENTRO

Artigo 1.o

Objectivos e âmbito

1 — O presente Regulamento do Centro Regional de
Saúde Pública do Centro, adiante designado por
CRSPC, define a sua organização e funcionamento, de

acordo com o artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 286/99,
de 27 de Julho.

2 — O CRSPC tem como objectivo prosseguir na res-
pectiva região o desenvolvimento das suas atribuições,
constantes no artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 286/99, de
27 de Julho.

3 — O CRSPC tem a sua acção circunscrita à res-
pectiva região, sem prejuízo de uma articulação inter-
-regional e de nível nacional.

Artigo 2.o

Estrutura

1 — A estrutura orgânica e as regras de funciona-
mento do CRSPC constam de regulamento interno apro-
vado de acordo com o disposto no artigo 12.o do Decre-
to-Lei n.o 286/99, de 27 de Julho.

2 — O funcionamento do CRSPC tem como base uma
estrutura flexível, organizada de acordo com a espe-
cificidade das actividades a desenvolver em cada região.

3 — O CRSPC integra como base as seguintes uni-
dades funcionais:

3.1 — Planeamento e administração de saúde;
3.2 — Vigilância epidemiológica;
3.3 — Saúde ambiental;
3.4 — Promoção e protecção da saúde;
3.5 — Laboratório de saúde pública;
3.6 — Autoridade de saúde regional;
3.7 — Outras.
4 — As unidades funcionais desenvolvem-se de

acordo com os seguintes objectivos:
4.1 — Planeamento e administração de saúde — esta

unidade tem como objectivo geral participar no pla-
neamento em saúde da respectiva região e na definição
de estratégias de saúde, tendo em conta as necessidades
de saúde da população, em articulação com os serviços
de saúde e outras instituições de âmbito regional e
nacional;

4.2 — Vigilância epidemiológica — à unidade de vigi-
lância epidemiológica compete, em geral, a monitori-
zação de saúde da população e a análise de fenómenos
da saúde e da doença, por forma a proporcionar aos
serviços operativos regionais e locais a informação
necessária à intervenção baseada em provas científicas;

4.3 — Saúde ambiental — à unidade de saúde
ambiental compete, em geral, funções de organização,
orientação e apoio a todas as acções de vigilância e
controle dos riscos ambientais;

4.4 — Promoção e protecção da saúde — à unidade
de promoção e protecção da saúde compete propor e
incentivar acções ao nível dos determinantes da saúde,
de forma a prevenir as doenças e acidentes evitáveis
e elevar o nível da saúde das populações.

Esta unidade deverá desenvolver os conceitos res-
peitantes às metodologias dos processos e avaliação das
acções, nomeadamente no respeitante ao impacto em
ganhos em saúde;

4.5 — Laboratório de saúde pública — compete o
apoio laboratorial necessário à vigilância epidemiológica
dos problemas de saúde e ambientais, e às diversas áreas
dos serviços de saúde pública regional e local;

4.6 — Autoridade de saúde regional — compete-lhe
desenvolver as competências previstas no Decreto-Lei
n.o 336/93, de 29 de Setembro.

5 — De acordo com as necessidades em saúde da
região, poderão ser definidas outras unidades funcionais.
Cada unidade de desenvolvimento apresentará o seu
programa e projectos específicos, tendo em conta as
linhas estratégicas de desenvolvimento do CRSPC.


